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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 018/2025 

 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Passos/MG - SAAE, inscrito no CNPJ sob o nº 
23.278.690/0001-40, sediado na Avenida José Caetano de Andrade, nº 760, Bairro Muarama, na cidade 
de Passos, Estado de Minas Gerais, CEP 37902-325, neste ato representado por seu Diretor Esmeraldo 
Pereira Santos, Matrícula 0823, doravante denominado CONTRATANTE, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 014/2025, 
processo administrativo nº 036/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa NEW PARTS COMERCIAL 
LTDA, com sede a Rua Cristóvão Girão, 80 , 4º A, sala 43, bairro Vila Formosa, na cidade de São Paulo/SP, 
inscrita no CNPJ/MF nº35.653.751/0001-91, neste ato representada por sua Representante Legal, Nilzete 
Rosa de Jesus Silva, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 
Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de peças mecânicas, 
do tipo ROLAMENTOS, RETENTORES e SELOS MECÂNICOS, para atender às necessidades do SAAE de 
Passos MG, conforme especificações e quantitativos discriminados no Termo de Referência e demais 
anexos do Edital, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor e as 
demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Fornecedor: NEW PARTS COMERCIAL LTDA            CPNJ: 35.653.751/0001-91 

Lote Item Especificação Un Qtd Valor unit. Valor total 

01 

01 

Peça: Rolamento - Modelo: 3304 ATN/C3 
336B Explorer 
Exigência: Produto de primeira linha, 
embalado em caixa de papelão individual, 
embalagem original e lacrada. 
Referência: Fag ou SKF. 
Destino: Captação de Água Bruta do Sistema 
do Rio Grande e Captação de Água Bruta do 
Ribeirão Bocaina. 

Peça 20 R$180,00 R$3.600,00 

02 

Peça: Rolamento - Modelo: 3316 C3  
Exigência: Produto de primeira linha, 
embalado em caixa de papelão individual, 
embalagem original e lacrada embalagem 
original e lacrada. 
Referência: Fag ou SKF. 

Peça 20 R$680,00 R$13.600,00 
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Destino: EEE-3 Estação Elevatória de Esgoto 
Três. Elevatória de água tratada da Nova 
Passos da Rua Itabira e Elevatória de Água 
Tratada do 378³.  

03 

Peça: Rolamento - Modelo: 3308 C3  
Exigência: Produto de primeira linha, 
embalado em caixa de papelão individual, 
embalagem original e lacrada embalagem 
original e lacrada.  
Referência: Fag ou SKF. 
Destino: Elevatória de água tratada da Vila 
Betinho, ETA – Estação de Tratamento de 
Água “Antônio Porto” e ETA - Estação de 
Tratamento de Água “Otaliro da Silveira”.  

Peça 14 R$ 400,00 R$5.600,00 

04 

Peça: Rolamento - Modelo: 5308 ZZC3 
Exigência: Produto de primeira linha, 
embalado em caixa de papelão individual, 
embalagem original e lacrada embalagem 
original e lacrada.  
Referência: Fag ou SKF. 
Destino: Elevatória de esgoto do 
Condomínio Residencial Monte Belo.  

Peça 10 R$ 390,80 R$3908,00 

05 

Peça: Rolamento - Modelo: 6004 ZZ C3  
Exigência: Produto de primeira linha, 
embalado em caixa de papelão individual, 
embalagem original e lacrada embalagem 
original e lacrada. 
Referência: Fag ou SKF. 
Destino: Elevatórias de água tratada dos 
Jardins Canadá e Flamboyanth. 

Peça 10 R$ 16,00 R$160,00 

06 

Peça: Rolamento - Modelo: 6005 ZZ C3 
Exigência: Produto de primeira linha, 
embalado em caixa de papelão individual, 
embalagem original e lacrada embalagem 
original e lacrada. 
Referência: Fag ou SKF. 
Destino: Elevatória e Reservatório de Água 
Tratada do Villágio D’Itália; ETA - Estação de 
Tratamento de Água Antônio Porto e ETA - 
Estação de Tratamento de Água Otaliro da 
Silveira 

Peça 14 R$ 18,00 R$252,00 

07 
Peça: Rolamento - Modelo: 6013 2RS 
Exigência: Produto de primeira linha, 
embalado em caixa de papelão individual, 

Peça 14 R$ 120,00 R$1.680,00 
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embalagem original e lacrada embalagem 
original e lacrada. 
Referência: Fag ou SKF. 
Destino: ETA – Estação de Tratamento de 
Água “Antônio Porto” e ETA – Estação de 
Tratamento de Água “Otaliro da Silveira”. 

02 
 

01 

Peça: Rolamento - Modelo: 6201 ZZC3 
Exigência: Produto de primeira linha, 
embalado em caixa de papelão individual, 
embalagem original e lacrada embalagem 
original e lacrada. 
Referência: Fag ou SKF. 
Destino: ETA - Estação de Tratamento de 
Água. “ETAS Antônio Porto”, ETA Estação de 
Tratamento de Água “Otaliro Silveira” e 
Elevatória de Água Tratada do Jardim 
Aclimação. 

Peça 12 R$10,00 R$120,00 

02 

Peça: Rolamento - Modelo: 6202 ZZC3 
Exigência: Produto de primeira linha, 
embalado em caixa de papelão individual, 
embalagem original e lacrada embalagem 
original e lacrada. 
Referência: Fag ou SKF. 
Destino: ETA - Estação de Tratamento de 
Água. “ETAS Antônio Porto”, ETA Estação de 
Tratamento de Água “Otaliro Silveira” e 
Elevatória de Água Tratada do Jardim 
Aclimação. 

Peça 14 R$10,00 R$140,00 

03 

Peça: Rolamento - Modelo: 6203 2RS C3 
Exigência: Produto de primeira linha, 
embalado em caixa de papelão individual, 
embalagem original e lacrada 
Referência: Fag ou SKF. 
Destino: Primeira linha. Para serem usados 
nos conjuntos de moto bombas do cloro 
nas: Estação de Tratamento de Água. “ETAS 
Antônio Porto e Elevado 378 M³)”. 

Peça 12 R$10,00 R$120,00 

04 

Peça: Rolamento - Modelo: 6203 ZZC3 
Exigência: Produto de primeira linha, 
embalado em caixa de papelão individual, 
embalagem original e lacrada. 
Referência: Fag ou SKF. 
Destino: Elevatória de Água Tratada do 
Parque das Aroeiras e para ETA – Estação de 
Tratamento de Água do Sistema do Rio 

Peça 20 R$10,00 R$200,00 
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Grande; Elevatória de Água do Jardim 
Flamboyanth”, ETE Estação de Tratamento 
de Esgoto, ETA Estação de Tratamento de 
Água “Antônio Porto” e ETA “Otaliro da 
Silveira 

05 

Peça: Rolamento - Modelo:  6204 ZZC3 
Exigências: Produto de primeira linha, 
embalado em caixa de papelão individual, 
embalagem original e lacrada. 
Referência: Fag ou SKF. 
Destino: Elevatória de Esgoto do Distrito 
Industrial II, ETE Porto do Glória. 

Peça 8 R$10,00 R$80,00 

06 

Peça: Rolamento - Modelo: 6206 ZZC3 2RS  
Exigência: Produto de primeira linha, 
embalado em caixa de papelão individual, 
embalagem original e lacrada. 
Referência: Fag ou SKF 
Destino: Captação de Água Bruta do 
Ribeirão Bocaina e na ETE Porto do Glória.  

Peça 10 R$10,50 R$105,00 

07 

Peça: Rolamento - Modelo: 6204 RS C3  
Exigência: Produto de primeira linha, 
embalado em caixa de papelão individual, 
embalagem original e lacrada. 
Referência: Fag ou SKF 
Destino: ETE Estação de Tratamento de 
Esgoto;  

Peça 12 R$9,70 R$116,40 

08 

Peça: Rolamento - Modelo: 6207 ZZC3  
Exigência: Produto de primeira linha, 
embalado em caixa de papelão individual, 
embalagem original e lacrada. 
Referência: Fag ou SKF 
Destino: Elevatória de Água Tratada do 
Jardim Parque das Aroeiras e Jardim 
Tropical.  

Peça 10 R$11,86 R$118,60 

09 

Peça: Rolamento - Modelo: 6208 2RS C3 
Exigência: Produto de primeira linha, 
embalado em caixa de papelão individual, 
embalagem original e lacrada. 
Referência: Fag ou SKF 
Destino: submersas de água tratada 
instaladas nas: ETA Estação de Tratamento 
de Água “Antônio Porto”. 

Peça 12 R$16,00 R$192,00 

10 Peça: Rolamento - Modelo: 6209 ZZC3  Peça 14 R$22,00 R$308,00 
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Exigência: Produto de primeira linha, 
embalado em caixa de papelão individual, 
embalagem original e lacrada. 
Referência: Fag ou SKF 
Destino: Pátio de Manutenção e 
Almoxarifado e ETA Estação de Tratamento 
de Água “Antônio Porto”. 

03 

01 

Peça: Rolamento - Modelo: 625 RS  
Exigência: Produto de primeira linha, 
embalado em caixa de papelão individual, 
embalagem original e lacrada. 
Referência: Fag ou SKF 
Destino: ETE – Estação de Tratamento de 
Esgoto, ETA – Estação de Tratamento de 
Água “Antônio Porto” e ETA “Otaliro da 
Silveira”.  

Peça 12 R$13,00 R$156,00 

02 

Peça: Rolamento - Modelo: 6205 ZZC3  
Exigência: Produto de primeira linha, 
embalado em caixa de papelão individual, 
embalagem original e lacrada. 
Referência: Fag ou SKF 
Destino: ETE Estação de Tratamento de 
Esgoto, ETAS: Antônio Porto e Otaliro da 
Silveira.  

Peça 14 R$10,40 R$145,60 

03 

Peça: Rolamento - Modelo: 6305 ZZC3  
Exigência: Produto de primeira linha, 
embalado em caixa de papelão individual, 
embalagem original e lacrada. 
Referência: Fag ou SKF 
Destino: ETE Estação de Tratamento de 
Esgoto.  

Peça 12 R$18,00 R$216,00 

04 

Peça: Rolamento - Modelo: 6212 ZZC3  
Exigência: Produto de primeira linha, 
embalado em caixa de papelão individual, 
embalagem original e lacrada. 
Referência: Fag ou SKF 
Destino: Elevatória do Bairro Coimbrãs na 
Rua Itabira (Nova Passos), Elevatória de 
Água Tratada da Penha.  

Peça 14 R$58,50 R$819,00 

05 

Peça: Rolamento - Modelo: 6307 ZZC3  
Exigência: Produto de primeira linha, 
embalado em caixa de papelão individual, 
embalagem original e lacrada. 
Referência: Fag ou SKF 

Peça 20 R$23,40 R$ 468,00 
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Destino: Elevatória do Sistema do Rio 
Grande, Captação Rio Grande, Elevatória da 
Penha, Elevatória do 378, Elevatória Nova 
Passos, Elevatória do Aclimação; Captação 
de Água Bruta do Rio Grande e Elevatória de 
água bruta do Sistema do Rio Grande. 

06 

Peça: Rolamento - Modelo: 6308 ZZC3  
Exigência: Produto de primeira linha, 
embalado em caixa de papelão individual, 
embalagem original e lacrada. 
Referência: Fag ou SKF 
Destino: Elevatória de esgoto no 
Condomínio Monte Belo, Elevatória de 
Esgoto do Distrito Industrial II. 

Peça 14 R$28,60 R$400,40 

07 

Peça: Rolamento - Modelo: 6309 ZZC3 
Exigência: Produto de primeira linha, 
embalado em caixa de papelão individual, 
embalagem original e lacrada. 
Referência: Fag ou SKF 
Destino: Captação do Rio Grande, Estação 
Elevatória do Rio Grande, Captação Bocaina, 
Elevatória de Água Tratada do Coimbrãs e 
para a Elevatória de Água Tratada da Penha. 

Peça 14 R$45,50 R$637,00 

08 

Peça: Rolamento - Modelo: 6312 ZZC3  
Exigência: Produto de primeira linha, 
embalado em caixa de papelão individual, 
embalagem original e lacrada. 
Referência: Fag ou SKF 
Destino: Elevatória do Bairro Coimbrãs na 
Rua Itabira (Nova Passos); ETE Estação de 
Tratamento de Esgoto “Antônio Ubirajara 
dos Reis”, Elevatória de Água Tratada da 
Penha e Estação Elevatória da Nova Passos 
(Rua Itabira). 

Peça 20 R$157,90 R$3.158,00 

06 
01 

Peça: Selo mecânico - Medida: Diâmetro de 
1” polegada. 
Exigência: Produto de primeira linha, 
embalado em caixa de papelão individual, 
embalagem original e lacrada. 
Referência: Fluke. 
Destino: Bomba de encher caminhão no 
pátio de manutenção do SAAE, Elevatória da 
Penha na Praça do Cruzeiro. 

Unid. 20 R$19,00 R$380,00 

02 
Peça: Selo mecânico - Medida: Diâmetro de 
1 ¼. Polegada. 

Unid. 30 R$25,40 R$762,00 
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Exigência: Produto de primeira linha, 
embalado em caixa de papelão individual, 
embalagem original e lacrada. 
Referência: Fluke. 
Destino: Elevatória de esgoto do Distrito 
industrial II, Elevatória de Água Tratada dos 
Jardins Flamboyant, Itália e Canada I. 

03 

Peça: Selo mecânico - Medida: Diâmetro de 
3/8” polegadas. 
Exigência: Produto de primeira linha, 
embalado em caixa de papelão individual, 
embalagem original e lacrada. 
Referência: Fluke. 
Destino: Elevatória de Água Tratada do 
Jardim Canadá II e, Loteamento Villágio 
Itália, Loteamento da Vila Betinho. 

Unid. 30 R$78,60 R$2.358,00 

04 

Peça: Selo mecânico - Medida: Diâmetro de 
3/4” polegadas. 
Exigência: Produto de primeira linha, 
embalado em caixa de papelão individual, 
embalagem original e lacrada. 
Referência: Fluke. 
Destino: Elevatória de Água Tratada do 
Parque das Aroeiras, ETA Estação de 
Tratamento de Água “Antônio Porto” e ETA 
Estação de Tratamento de Água “Otaliro 
Silveira”. 

Unid. 30 R$9,00 R$270,00 

05 

Peça: Selo mecânico - Medida: Diâmetro de 
5/8” polegadas. 
Exigência: Produto de primeira linha, 
embalado em caixa de papelão individual, 
embalagem original e lacrada. 
Destino: ETAS: Antônio Porto, Otaliro da 
Silveira e Elevatória de Esgoto do Porto do 
Gloria. 

Unid. 30 R$9,00 R$270,00 

06 

Peça: Selo Mecânico- Modelo: 070,00mm 
F3/70-R-U22U220-VR NS 010770001, para 
eixos rotativos de bombas industriais, para 
bombeamento de esgoto doméstico, 
fabricado em aço inox, com mola e luva, 
vedações em Viton, faces em tungstênio, 
pressão de trabalho de 4,0kgf/cm2.  com 
luva e porta sede.  

Peça 30 R$1.066,00 R$31.980,00 
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Exigência: Produto de primeira linha, 
embalado em caixa de papelão individual, 
embalagem original e lacrada. 
Referência: Fluke, SVS. 
Destino: EEE-3 Estação Elevatória de Esgoto 
Três.  

07 

Peça: Selo Mecânico Modelo: SELO MEC. 
LE45 -2.3/4-BSxB15-V -2R-9F (68,3) - F, Esco 
LP12 Master, para eixos rotativos de 
bombas industriais, para bombeamento de 
esgoto doméstico, fabricado em aço inox, 
com mola e luva, vedações em Viton, faces 
em tungstênio, pressão de trabalho de 
4,0kgf/cm2.   
Exigência: Produto de primeira linha, 
embalado em caixa de papelão individual, 
embalagem original e lacrada. 
Referência: SVS. 
Destino: EEE-3 Estação Elevatória de Esgoto 
Três.  

Peça 20 R$1.694,00 R$33.880,00 

 

2.2. O valor total da contratação é de R$106.200,00 (cento e seis mil e duzentos reais), em 
conformidade com a proposta comercial apresentada pela Detentora. 

2.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação 

2.4. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  - ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Passos/MG – SAAE. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso.  

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo SAAE por intermédio 
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, não sendo permitido a 
possibilidade de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9 do presente instrumento. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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5.9. Após a homologação da licitação o licitante mais bem classificado  será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em 27/03/2025. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Detentora, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - NEGOCIAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
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gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 
às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 
dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

 

CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 9.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto  
nº 11.462, de 2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas dispostas na Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial previstas no art.155 e art.156 da Lei nº14.133, de 2021, sem prejuízo das 
seguintes sanções: 

10.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Detentora que: 

a) der causa à inexecução parcial da ata; 

b) der causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da ata; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ata; 

f) praticar ato fraudulento na execução da ata; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.1.2. Serão aplicadas à Detentora que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando a Detentora der causa à inexecução parcial da ata, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima desta ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV) Multa: 
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a) O atraso injustificado na execução da ata sujeitará a Detentora ao pagamento de multa no valor de 
0,5% (meio por cento), por dia corrido de atraso, até o limite de 15% (quinze por cento), sobre o valor 
da parcela inadimplida. 

b) Na hipótese de a Detentora inadimplir total ou parcialmente a ata, a Administração poderá, 
garantida prévia defesa, aplicar multa de 10% (dez por cento), do valor total registrado, devidamente 
atualizado; 

c) O SAAE de Passos reserva-se o direito de, a seu critério, de descontar dos pagamentos devidos à 
Detentora, o valor da multa. 

10.1.3. A aplicação das sanções aqui previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.1.4. Todas as sanções aqui previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.1.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contados da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.1.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Detentora, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

10.1.7. Previamente ao encaminhamento para a cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.1.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa à Detentora, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.1.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

10.1.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.1.11. A personalidade jurídica da Detentora poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ata ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
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jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com a Detentora. Tais medidas serão adotadas com observância do contraditório, da ampla 
defesa e da obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.1.12. O Contratante deverá, no prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas. Essas 
informações serão utilizadas para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.1.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.1.14. Os débitos da Detentora para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes desta mesma ata ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. Esta prática 
segue as diretrizes da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. Condições de entrega:  

11.1.1. O prazo de entrega dos bens é de até 03 (três) dias úteis para casos normais e de 48 (quarenta 
e oito) horas em casos urgentes, pelo motivo da necessidade e importância dos equipamentos que 
trabalham e funcionam de forma severa de uso e continua e ininterrupta, contados da confirmação do 
pedido (Autorização de Fornecimento), em remessa única.  

11.1.2. As quantidades indicadas são estimativas e correspondem à previsão de aquisição do SAAE 
Passos/MG para um período de 12 (doze) meses. No entanto, o sistema de registro de preços não 
obriga a aquisição integral dos itens registrados, que serão adquiridos conforme a necessidade e 
conveniência do SAAE, mediante a emissão de Autorização de Fornecimento (AF). 

11.1.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as respectivas 
razões com pelo menos 05 (cinco) dias corridos de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

11.1.4. Os bens deverão ser entregues em horário comercial, das 08 às 16 horas, no Almoxarifado do 
SAAE, à Av. Juca Stockler, 1972 – Esquina com Rua dos Carajás (ao lado do Posto Roda Branca).  

 

11.2. Garantia  

11.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor). 

 

11.3. Recebimento: 
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11.3.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização da ata, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 

11.3.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias corridos, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.3.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

11.3.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

11.3.5. O prazo para a solução, pela Detentora, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

11.3.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução da ata. 

11.3.7. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento 
ou uso do bem correrão por conta da Detentora e são condição para o recebimento do objeto. 

 

11.4. Da Liquidação: 

11.4.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 
7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

11.4.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.4.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a Detentora da Ata 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao CONTRATANTE. 

 

11.5. Modelo de Gestão da Ata 

11.5.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da Ata, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
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11.5.2. As comunicações entre o SAAE Passos/MG e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

11.5.3.  O SAAE Passos/MG poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

11.5.4. Após a assinatura da Ata ou instrumento equivalente, o SAAE Passos/MG poderá convocar o 
representante da empresa detentora para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da detentora, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

11.5.5. A execução da Ata (ou instrumento equivalente) deverá ser acompanhada e fiscalizada 
respectivamente por:  

Fiscal: Carlos Salviano da Costa, Operador de Bombas, Matricula 0421;  

Gestor: Ronaldo Nunes da Silva, Chefe ETA II e ETE, Matricula 0426. 

11.5.5.1. Competem ao Gestor e ao Fiscal as atribuições definidas no Decreto Municipal 1.237/2023 e 
na Instrução Normativa SAAE 02/2023. 

11.5.5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do Detentora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, descumprimento de 
outras obrigações previstas contratualmente e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade 
da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

 

11.6. Da Subcontratação  

11.6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

11.7. Prazo de pagamento: 

11.7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 
de 2022. 

11.7.2. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos à Detentora serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  

 

11.8. Forma de pagamento: 

11.8.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pela Detentora. 

11.8.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

11.8.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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11.8.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

11.8.5. A Detentora regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

11.8.6. Não será concedida antecipação de pagamento de créditos. 

11.8.7. Em caso de irregularidades na emissão dos documentos fiscais elencados no art. 68 da Lei 
14.133/2021, com os poderes conferidos à Autarquia pelo disposto no art. 104, inciso III e § 1º do art. 
117 da Lei 14.133/2021, a Detentora será advertida (alertada) sobre a existência de irregularidades 
devendo corrija-las, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, antes que se produza espécie de dano maior, o 
que poderá acarretar a aplicação das penalidades previstas no art. 156 da Lei 14.133/2021. 

11.8.8. Considerando a IN da RFB – Receita Federal do Brasil, Nº 1234/2012, de 11/01/2012 e o Decreto 
Municipal Nº 1.589, de 30/10/2023 o SAAE deverá realizar a retenção do IR sobre os pagamentos 
efetuados a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços. 

11.8.9. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento por conta de fornecimento 
de bens ou de prestação de serviços, inclusive em casos de pagamento antecipado; 

11.8.10. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero do IR, devem 
informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal com número de artigo 
e inciso exato, lei e data, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR sobre o valor 
total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço; 

11.8.11. Não se aplica o não recolhimento por baixo valor, devendo ser retido aos cofres municipais 
quaisquer valores do lmposto de Renda apurados, nos pagamentos realizados aos fornecedores; 

88.8.12. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados na aquisição de 
serviços e mercadorias elencados no art. 4° da Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 
2012. 

11.8.13. As retenções na fonte do lmposto de Renda (IR) incidentes sobre o pagamento destinados às 
pessoas físicas estarão sujeitos à legislação aplicada relativa ao imposto de renda retido na fonte de 
pessoas físicas, em especial, a IN nº 1.500, de 29/70/2º14, e suas alterações. 

11.8.14. Os fornecedores com direito à não incidência do lmposto de Renda na Fonte e que não 
estiverem sujeitos à retenção, deverão fazer constar no documento fiscal com exatidão e detalhe o 
dispositivo legal que lhe ampare o direito e, apresentar declarações, conforme termos dos modelos 
constantes nos anexos do Decreto Municipal Nº 1.494, de 11/08/2023: 

ANEXO I - declaração a ser apresentada pela pessoa jurídica constante do inciso lll, do art. 4º, da IN nº 
1234/2012, quais sejam, as instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, a que 
se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; 

ANEXO II - declaração a ser apresentada pela pessoa jurídica constante do inciso IV, do art. 4º, da IN nº 
1234/2012, quais sejam, as instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e às 
associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997; 
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ANEXO lll - declaração a ser apresentada pela pessoa jurídica constante do inciso XI, do art. 4º, quais 
sejam, as pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que 
trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às suas receitas 
próprias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1. São obrigações da Contratante:  

12.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Detentora, de acordo com este 
contrato e seus anexos; 

12.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nesta Ata e seus anexos; 

12.1.3. Notificar a Detentora, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

12.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
Detentora; 

12.1.5. Efetuar o pagamento aa Detentora do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos na presente Ata e seus anexos; 

12.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução da presente Ata, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

12.1.6.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

12.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Detentora com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Detentora, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

13.1. A Detentora deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

13.1.1. Entregar o objeto no prazo e nas condições estabelecidas (acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada no caso de 
equipamentos); 

13.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

13.1.3. Comunicar ao CONTRATANE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecedem a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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13.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

13.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal da Ata, os bens nos quais se verificar em vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

13.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução da Ata pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

13.1.7. Quando não for possível verificar a regularidade por meio dos sites oficiais de consulta de 
documentação, a empresa detentora deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da Ata, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas– CNDT; 

13.1.8. Manter durante toda a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

13.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE; 

13.1.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

15.1. O extrato da presente Ata será  publicado no Diário Oficial dos Municípios Mineiros e divulgado 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme previsto no art. 94 da Lei nº 
14.133/2021, além de ser disponibilizado no sítio oficial da Autarquia na Internet. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
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16.1. Fica eleito o foro da comarca de Passos/MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 
1º , da Lei n.º 14.133, de 2021, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo.  

 

Passos, 23 de maio de 2025. 

 

 

___________________________________________ 

Esmeraldo Pereira Santos 

Diretor do SAAE 

 

 

_______________________________________ 

Nilzete Rosa de Jesus Silva 

NEW PARTS COMERCIAL LTDA 

Testemunhas:  

 

 

 _______________________________________ 

 

 

 _______________________________________ 
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